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PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 50/2025
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CONTRATO ADMINTSTRATIVO N' 4812025. DE
rNEST,{çÃO DE SERVIÇOS QUE FAZEM ENTRE SI A
CAMARA MLNICIPAL DE BALSAS/MA E A EMPRTSA
CRHESCER CONSULTORIA. ALIDITORIA E
TREINAMENTOS LTDA

a CÂn'ta.na MUNICIPAL DE BALSAS/MA, pessoa.juridica de direiro público intemo inscrita no
CNPJ (MF) sob o n' 06.777.130/0001-l l, com sede na Rua José Coelho Noleto n" 2008 Centro - CEp:
65 800-000' Balsas/MA, neste ato representada pelo a Presidente Senhor Paulo Eduardo Coelho Júnior,
brasileiro, casado, agente público, portador do RG: 67800996-l sspiMA e cpF: 657.477.553-15,
denominada CONTRATANTE, e a empresa CRHESCER CONSULTORIA, AUDITORIA E
TREINAMENTOS LTDA, CNPJ n' 16.849.4451000 t-80, com sede na Rua dos Azulões. n" 01. Ed. office
Tower, coluna 05, Sala I 105, Bairro Renascença, São Luís - MA, cEp n'65.075-060. doravante designado
CONTRATADA, neste ato representada pela sra. JACQUELINE AGUIAR DA SILVA, brasileira,
d vorciada, advogada, inscrita no CPF 843.167.993-04, residente e domrciliada na Rua das Garças, s/n,
Ccndominio Reserva Renascença, apto 905 A, bloco A, Renascença, Sào Luís - MA. CEP 65075-170. conforme
atos constinrtivos da empresa, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo n" 50i2025 e em
o rservância às disposições da Lei n' 14.133, de l" de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem
cclebrar o presente Termo de Contrato, decorÍenle da Inexigibilidade de Licitação n. l0/2025, mediante as
c áusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - oBJETo art. 92 Ic
O objeto do presente instrumento é a Contratação de serviço técnico especializado

em aperfeiçoamento pessoal, a ser realizado por meio de inscriçào de servidores da Câmara do
Município de Balsas/MA, no curso Planejamento e Execuçâo de Obras e Serviços de Engenharia,
com foco nos principais instrumentos previstos na nova legislação de licitações e contrâtos, em São
Luís.MA, realizado no período de 29 a 31 de outubro de 2025, nas condições estabelecidas no
Termo de Referência.

1.1. Vinculam esta contratação, independentemente de trânscrição
1.2. O Termo de Referência;
L3. A Autorização de Contratação Direta.;
1.4. A Proposta do contratado; e

1.5. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRoRRoGAÇÃo
2.1. O prazo de vigência da contrataçào é de 30 (trinta) dias contados da assinatura do

contruío, na.forma do artigo 105 da Lei n" 14.133, de 2021.
2.2. O prazo de vigéncia será automalicantenle prorrogudo, independentenente de termo

adilivt, quando o objeto não Jbr concluído no período.lirmado acima, ressalvadas as
protidências cabíveis no caso de culpa do contratado, previsÍas nesÍ? inslrumenlo.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - }TODELOS DE ExECUÇÃo E GESTÀO
CONTRATUAIS

^rt,92
IV II e XYIII).

3.l. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execuçào, âssim como
os prâzos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo
de Referência, anexo a este Contrâto.
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5.

. . . . 
cLÁusuLA euARTA - suBCoNTRATAÇÃo

4.I . Nào será adntiÍida a subcontrataçãt do ohieto contratual

CLÁUSULA QUINTA _ PREÇO

5.1 O valor total dâ contratação ó de R$ 10.470,00 (dez mil e quatrocentos e setenta reais).

5.2 No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
deconentes da execuçào do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de ad;inistração,
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contrataçào.

6. CLÁUSULASEXTA-PAGAMENTO àÍt,92 v
6. I . O prazo para pagamento ao contratado e demais condiçôes a ele referentes encontram-se

definidos no Termo de Referência. anexo a este Contrato.

7.
7.1

1.2

7.3

7.4

7.5

7.6

7.1

7.8

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE GÚ-92,fD
Os preços iniciâlmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado
da data da assinatura deste instrumento contÍatual.
Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços
iniciais serão reâjustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do indice IGPM,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a

partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
No caso de âtraso ou não dilulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante
pagará ao contratâdo a importância calculada pela última variaçào conhecida, liquidando
a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
Nas aferiçôes finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente,
o(s) definitivo(s).
Caso o(s) indice(s) estâbelecido(s) para reajustamento veúa(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma nào possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição,
o(s) que vier(em) â ser determinado(s) pela Iegislação então em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as paÍes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
O reajuste será realizado por apostilamento.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE ÍsÍt 92. )L )ü e

xnt
8.1. São obrigações do ContÍâtânte:
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com

o contrato e seus anexos;
8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de RefeÉncia;
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em
parte, às suas expensas;

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Notâ Fiscal no que pertine à parcela incontroveÍsâ
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver
controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,
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conformc o aÍ- 143 da Lei n. 14.133, de 2021:
8.7. Efetuar o pagamento ao Contratâdo do valor correspondente à execuçào do objeto, no

prazo, forma e condiçõcs estabelecidos no prcsente Contrato e no Termo de Referência;
8.8. Aplicar ao Contratado as sançôcs previstas na lci e ncste Contratol
8 9 cientificar o ôrgão de rcpresentação judiciar da Advocacia-Gerar da união para adoção

^ . -das 
medidas cabívcis quando do dcscumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.10. Explicitamente emitir decisào sobre todas as solicitaçães e reclamaçôes relacionadas
à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente
impertinenles, merâmente protelatórios ou de nenhum interesse pâra a boa execução do
ajuste.

CÂMAF|A ML.,NICIPAL DE

ar o Contratado na hipótese de
no caso do art. 93. §2". da Lei nn l4

BALSAS
I ]ARMONIl\ E I F</\I]Á1I I]C)

8.1 l. Comunic
Contrâtante,

posterior alteraçâo do projeto pelo
t,33. de 2021 .

8.12. A Câmara Municipal não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
Conlratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contralado, de seus
empregados, prepostos ou subordinados.

9.
e XVII)

CLÁUSULA NoNA - OBRIGAÇÔES Do CONTRATADO art. 92 xIv

9.1.O Contrâtado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boâ
e perfeita execução do objeto, obsenando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2. Manter preposto aceito pela Câmara Municipal no local do serviço para representáJo nâ
execução do contÍato.

9.3. A indicaçào ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o
exercício da atividade.

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrâto ou autoridade
superior (art. 137. II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato,
com habilitação e conhecimento adequados, fomecendo os materiais, equipamentos.
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão
atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstmir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes da execuçào ou dos materiais empregados;

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo
com o Códiso de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078. de 1990), bem como por todo e

qualquer dano causado à Câmara Municipal ou terceiros, nào reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execuçâo contratual pelo
Contratante, que ficará autorizado â descontâr dos pagamentos devidos ou da garantia,
caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.8. Não contratar, durante a vigência do contrâto, cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro gmu, de dirigente do contratante ou do fiscal
ou gestoÍ do contrato, nos ternos do artigo.18. parágrafo único, da Lei n" 14.133, dç
2021:

9.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistemâ de Cadastro de
Fomecedores SICAF, o contrâtâdo deverá entregar ao setor responsável pela
fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os

seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão
conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;3) certidões que

comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede 
"/
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do contratado; 4) ccrridão de Regularidade do FGTS CRF; e 5) certidão Negativa dc
DébitosTrabalhistas CNDT;

9 10. Re sponsabilizar-se pelo cumprimento das obrigaçõcs previstas em Acordo,
Convcnção, Dissidio Coletivo dc Trabalho ou equivalenÉs das caiegorias abrangidas pelo
contrato. por todas as obrigações trabarhistas, sociais, prcvidenciárias, tributãrias à as
demais previstas cm legislação específica, cuja inadimplência nâo transfere a
responsabilidade ao Contratante;

9.11. comunicar ao Fiscar do contrâto, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, quarquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus
prepostos, garantindoJhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como
aos documentos relativos à execuçâo do empreendimento.

l,2. Paralisar, por determinaçâo do contÍâtante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros.

9.13

9.I II

9.19

9.20

9.2t

9.t4

. Promover a guarda, manutençào e vigilância de materiais, ferramentâs, e tudo o que
for necessário à execução do ob.jeto, durante a vigência do contrato.
. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da Iegislação pertinente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos
serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.
. Submeter previâmente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovaçào,
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial
descriti'r,o ou instrumento congênere.
. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho nofumo, perigoso ou insalubre;
. Manter durânte toda a vigência do contÍato, em compatibilidade com as obrigaçôes
assumidas, todas as condições exigidas para qualificação na contratação direta;
. Cumprir, durante todo o período de execuçào do contÍato, a reserva de cargos prevista
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislaçâo (art. I l6);
. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado
pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidâs
vagas (art. I 16. paráemfo únicot:
. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento
do côntÍato;
. Arcar com o ônus decorrente de eventuâl equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua propostâ, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
futuros e incertos, devendo complementálos. caso o previsto inicialmente em sua
pÍoposta nâo sejâ satisfatório para o atendimento do objeto da contrâtâçâo, exceto quando

9.15

9.16

9.tl

ocorrer algum dos eventos arrolâdos nô art. 124 II d da Lei n" 14.133 de 202],
9.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou

municipal, as noÍÍnas de segurança do Contratante;

r0. cLÁusuLA DÉCIMA- oBRTGAÇOES PERTTNENTES À r,cp»
l0,l.As partes deverão cumprir a Lei n" 13.709. de l4 de ugosto de 2018 (LGPD), quanto a

todo,s os dados pessoais a qlte tenham acesso em razão do certame ou do contrato
administrativo que eventualmente venho a ser.firmado, a partir da apresentaçào da
proposta no procedimento de contrataçã.o, independentemenle de declaração ou de
aceitação eÍpressa

ll. CLÁUSULA DÉCINIA PRIMEIRA _ GARANTIA DE ExECUÇÃo art, 92 xII
CÂMARA MUNIoIPAL DE BALSAS _ CNPJ: 06.777.130/o0o1.1 ,I
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I l.l.Não haverá exigência tle garantia contratual da e.recuÇào.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - INFRAÇÕES E SANÇÕESADMINISTRATIVAS (art. 92. XIV)

I2.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n" 14.133, de 2021, o contratado
que:

â. der causa à inexecuçâo parcial do contrato;
b der causa à inexecuçâo parcial do contrato que cause grave dano à câmara Municipal ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou âo interesse coletivo;
c. der causa â inexecução total do contrato;
d. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contÍatação sem motivo

justificado;
e. apresenlar documenlâção falsa ou prestar declaraçào falsa durante a execuçào do contrato;
f. praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer

natureza;
de 2013.

h. praticâr ato lesivo previsto no aÍ. 5" da Lei n" 12.846, de l" de agosto

l,2.2. Serâo aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sangões:

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrâto, sempre que
não se justificar a imposiçào de penalidade mais grave (art. 156, §2", da Lei n" 14.133, de
2021'tl.

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticâdas as condutas descritas nas alíneas "b",
"c" e "d" do subitem acima deste ContÍato, sempre que não se justificar a imposiçào de
penalidade mais grave (art. 156, § 4", da Lei n" 14.133. de 212ll;

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
nas alíneas "e", "f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b",
"c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5', da Lei n'
I4.133, de 2021).

iv. Multa:
12.3. A aplicaçào das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9', da Lei n'
14.133, de 2021)

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com
a multa (art. 156, §7", da Lei n" 14.133, de 2021).

12.5. Antes da aplicação da multa será facultâda a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art . 157 , da Lei n' 14.133, de 20?1)

12.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contrâtânte ao Conlratado. além da perda desse valor, a
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156,

§8', da Lei n" 14.I33, de 2021).
12.7. Previamente ao encaminhâmento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhidâ

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contâr da data do recebimento
da comunicação enviada pela autoridade competente.

12.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contrâtado, observando-se o procedimento previsto no
caput e parágrafos do art. 158 da Lei n" 14.133, de 2021, para as penalidades de
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impedimento de licitar c contratar c de declaração de initloneidadc para licitar ou contratar.12.9. Na aplicação das sançõcs serão considerados (art. 156. §r', da ici n. 14.133, de 202r):a. a nâtureza e a gravidade da infraçâo cometida;
b. as peculiaridadcs do caso concreto:
c. as circunstâncias agravantes ou atenuantes:
d. os danos que dcla provierem para o Contratante;
e. a implantação ou o aperfeiçoamento de progÍamâ de integridade, conforme norrnas e

orientações dos órgãos de controle.
12.10. Os atos previstos como infrações administratiyas na Lei n. 14.133, de 2021, ou em

ouÍras leis de licitações e contratos da Administraçào pública que também sejam tipificados
como atos lesivos na Lei n' I 2.846, de 201 3, serão apurados e julgados conjuntamente, nos
mesmos autos. observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na
referida Lei (aÍ. 159).

12. I I . A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial. e, nesse caso, todos os
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e
sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo
ramo com relação de coligação ou contÍole, de fato ou de direito, com o Contrâtado,
observados, em todos os casos! o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de
análisejurídica prévia (art. 160, da Lei n' 14.133. de 2021)

12.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de l5 (quinze) dias úteis, contado da dâta de
aplicação da sançào, informar e manter atualizados os dados Íelativos às sânções por ela
apficadas, parâ fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instinrídos no
âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. I 6l , da Lei n' I 4. I 33, de 202 I )

12.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaraçào de inidoneidade para
licitâr ou contratar sâo passíveis de reabilitação na forrna do art. 163 da Lei n' 14.133121.

12.14 Os débitos do contratado para com a Câmara Municipal contratante, resultântes de
multa administrativa erou indenizaçôes, não inscritos em dívida ativa, poderão ser
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão
deconentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado
possuâ com o mesmo órgão ora contralante.

13. cLÁusuLA DÉcrMA TERCETRA - DA ExrrNÇÃO CONTRATUAL (g!L9àXIX)
I 3.I .O contrato será extinto quando cumpridas as obrigtções de anrbas as patles, ainda que
isso ocoffa antes do pralo estipuledo para tanto.

13.2.5e as obrigações não forem cumpridas no prüzo eslipulaclo, a vigência fcará
prorrogada até o conclusão do objeto, caso em que deverá a Câmara Municipal
prot,idenciar a readequação do cronogramafixudo para o contrato.

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do
«)ntratado:

a. .frcará ele constüuído em moro, sendo-lhe aplicáveis as respectivas
sanções administratiyas : e

b. poderá a Câmara Municipal oplar pela extinção do contrato e, nesse

caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.
1J.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artico 137 da Lei n'
t4.t33t2t , bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

/J.J. Nesta hipótese, aplicam-se tambem os artigos 138 e 139 da mesma Lei
1J.ó. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa nào _,

cÂN,'tARA N/uNrcrpAL DE BALSAs - cNpJ: 06.777.130/0001-11 í< til
Rua Dr. José Coêlho Noleto, n" 2008, Bairro Potosi - Cep.; 65.800-000 - Fone: (99) 3541-2086 - Balsas - Maranháo f:N
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14. I . Os casos omissos serào decididos pelo contratante, segundo as disposições
contidas na Lei n" 14.133 de 2021 , e demais normas federais aplicáveis e,
subsidiariamente, segundo as disposiçôes contidas na Lei n" 8.078. de
1990 Códiso de Defesa do Consumidor e noÍrnas e pnncrplos gerals
dos contratos

I i. CLÁUSULA DECIMA SEXTA _ ALTERAÇÕES
15.1. Evenhrais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. l24e

sezuintes da Lei n" 14. I 33 ,de2021

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições conÍaruais, os
acrescimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrâto.

I5.3, As alteraçôes contratuais deverào ser promovidas mediante celebraçào de
termo âditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do
conÍâtante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de
seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no
prazo máximo de I (um) mês (an. 132 da Lei n' 14.133, de 2021).

l5.4.Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser
realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo,
na forma do art. I3ó da Lei n' 14.133 de 2021

I6. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA _ PUBLICAÇÃO
l6.l.lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal

Nacional de Contralações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94
da Lei 14.113. de 2021, bem como no respectivo sitio oficial na Internet,
em atençào ao art. 91, coput, d,a Lei n." 14.133, de 2021, e ao art. 8'. §2".
da Lei

n. 12.527 de20ll c/c art-71', §3", inciso V, do Decreto n. 7 .724, de 2012

oÂN4ARA NiluNlctpAL DE BALSAS - cNpJ: 06.777.130/0001-1 1
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ensejará a extinção sc não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
I 3'7 se a operaçâo implicar mudança da pessoalurídica contratada, deverá ser formalizado

termo aditivo para alteração subjetiva.
/J.8. O termo dc extinção, sempre quc possível, será precedido:
1J.9. Balanço dos eventos contratuaisjá cumpridos ou parcialmente cumpridos;
1J.10. Relação dos pagamcntosjá efetuados e ainda devidos;
1J. / /. Indenizações e multas.
/J.1-2 4 extinçàodo contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequitíbrio

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenizaçào por meio de termo
indenizatório (aÍ. 13l. caput. da Lei n.. 14.133.de2021\.

CLÁUSULA DECIMA QUARTA _ DoTAÇÃo oRÇAMENTÁRIA (aTL92JII!|
l3.l.As despesas decorrentes da presente contrâtação correrão à contâ de

recursos específicos consignados no Orçamento Geral da Câmara
Municipal deste exercício de 2024, na dotação abaixo discriminada:

. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.031.0001.2-00+ Mânutenção das Atividades
Administrativas da Câmara Municipal.

. Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros pessoa Jurídica.

I I. CLÁUSULA DECIMA QUINTA _ DOS CASOS OMISSOS (ATT.22JID

&



CÂMARA MUNICIPAL DEBALSAS
H,À.RMONIA E TR,^'BALHO

I7.CLÁUSULA DÉCIMA oITAvA - Do GERENCIAMENTo E DA FIsCALIzAÇÃo Do CONTRATO

17.1. O gerenciamento do contrato ficará a cargo do servidor WENDEL DA SILVA MIRANDA, Matrícula no
438

17 .2

801

A fiscalização do contrato ficará a cargo do servidor DEUSVAL TRAJANO DE SOUZA, Matrícula no

18. CLÁUSULA DÉCrrrl.c. OnavA- FORO (art.92. §1")
16.2. Fica eleito o Foro da Comarca de Balsas/MA, para dirimir os litígios que

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser
compostos pela conciliaçào, conforme art. 92, § lo. da Lei no 14.l33l2l

Balsas,/MA. 22 de outubrc de 2025

CAMARA MLTN PAL DE BALSAS
Paulo Eduardo Coelho Júnior

Presidente da Câmara Municipal
(Contratante)

JaCOUe[ine ASUiaf ,és,nado oê ÍoÍ nd drs,tàr ooí
Jà.ouêhnê Aeuràr dà Sitva

da Silva Dàd;s. ?or).1õ.r'E.r/ c oroo

CRHESCER CONSULTORIA. AUDITORIA E TREINAMENTOS LTDA- CNPJ n" I 6.849.44510001-80

JACQUELINE AGUIAR DA SILVA. CPF 639.858.373-68
Representante Legal

(Contratante)

CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS _ CNPJ: 06-777.'130/OOO1-1'1
Rua Dr. José Coelho Noleto, no 2008, Bairro Potosi - Cep.: 65.800-000 - Fone: (99) 3541-2086 - Balsas - MaÍanháo
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CAMARA MUNICIPAL DE BALSAS

AUToRtzaçÂo DE coNTRATACÃo DTRETA tNExtGtgtLtDADE DE
LtctraçÃo Ne to/202s

ÂuroRtzaçÃo DE coitrRATAçÃo DTRETA
INEXtGtBtLtDADE DE LIC|TAçÃO - ART. 74, inc. , atínea ,,Í,,da
LEr 14.133/21
PROCESSO ADMtNtSTRAT|VO Np 5o/2025
INEXIGIBILIDADE NS 10/2025

Na qualidade de ordenador de despesas, considerando toda
documentação produzida nos autos, notâdàmente o parecer
jurídico, AUTORIZO a contrataçâo diÍeta da empresa CRHESCER
CONSULTORIA, AUDIIORIA E TREINAMENTOS LTDA, CNP] NA

16.849.445/0001-80, com sede na Rua dos Azulôes, na 01, Ed, Office
Tower, Coluna 05, Sala 1105, Bairro Renascença, São Luís - [4A, CEp no
65.075-060, com objeto Contrâtação de serviço técnico especializado
em aperfeiçoamento pessoôl, a ser realizado por meio de inscrição de
5ervidores dâ Càmara do Municíplo de Balsas/1,,1A, no curso
Planejamento e Execuçáo de Obras e Serviços de Engenharia, com foco
nos principâis instrumentos previstos na nova legislação de licitaçôes e
contratos, ern São Luís/MA, realizado no período de 29 a 31 de outubro
de 2025, no vàlor total de R$ 10.470,00 (dez mil e quatrocêEtos e
sêtenta reâis), com supedâneo nos termos do art.74, inc. |fl, alínea
"f" da Lei na U.13312021 " inexlgibilldade de ticitaçã0,,.

Balsas - 1.44, 21de outubro de 2025

Paulo Eduardo Coelho Júnior
Presidente da Câmara [4unicipal

Publicado por: DAVID ISMAEL COELHO NETTO
Código identificador: 3257 1048b66j9d6265ea3c90744b7876

EXTRATO DE CONTRAÍO N9 044/2025

EXTRATO DE CONTRATO. Extrato do Contrato n0 044/2025, decorrente
da Dispensa de Licitaçáo de na 10i 2025, Processo Administrativo n-o

4512025-CM8. BASE LEGAL: Art. 75, ll, da Lei Federal na 14.133, de 0l
de abril de 2021 PARTES: CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS. inscrita no
CNPJ/MF sob o nar 06.777.130/0001-11 e â empÍesô I4AKIXIMUS
EpIPREENDI[4ENToS LTDA, CNP]: 22.141.128/0001-08, com sede na

cidade de 5âo Lui5 " lt4A, na Rua das Andirobas, Ouadra 44, Casa 18,
Bairro Renascença, Sâo Luí5 - MA, CEP: 65.075-040. OBJETO:
Contrôtação de empresa do ramo para /,quisiçâo de um container
marítimo adaptado, destinado ao funcionamento do arquivo da Câmara
It4unicipal de Balsas para atender as necessidades da Câmara t'4unicipal
de Balsas/MA. VALORT RS59,300,00 (Cinquenta e nove mil e trezentos
rears). VIGÉNCIA: 12 (doze) .neses. RECURSOS ORÇAMENTÀRIOS
Dotaçáo Orçamentária: 01.031.0011.1.003 - Melhoria FÍsica da Câmara
N4unic pal: 4.4.90.51.00 - 0bras e lnstalaÇôes. DATA DA ASSINATURA

DO CONTRATOi 22 de Outubro de 2025. ASSINAÍURAS: Paulo Eduardo
Coelho Júnior - Presldente da Câmara Municipal - Contratante. Pricila
Leal Alves - Reprê5entante Legal dê empresa Contratada.

Publicado por: DAVID ISMAEL COELHO NETTO

Código identificador: 2363369a20a207 528d65f81fb7b727be

EXTRÂÍO DE CONÍRATO N9 045/2025

EXTRATO DE CONTRATO. Extrato do Contrato na 04512025, decorrente
da Dispensa de Licitação de n0 11/2025, Processo Administrativo nc

4712025-CMB. BASE LEGAL: Art. 75, ll, da Lei Federal na 14.133, de 01
de abril de 202r.PARTES: CÂNIARA t"tuNtctPAL DE BALSAS, inscrita no
CNPJ/MF sob o na: 06.777.130/0001-11 e a empresa T I.4 14 DA CUNHA

LTDA - l\4E, com sede na Rodovia MA - 230, s/np Centro, Riachão - MA,
CEP: 65990-000, CNPI 48.885,173/0001-60. 0B.,ETOr Contratação de
empresa especializada na conÍecçã0, montagem e instalação de móveis
planejados destinados a atender às necessidades da Câmara Municipal
de Balsas, conforme termo de referência. VALoRT R$61.850,00
(Sessenta e um mil e oitocentos e cinquenta reais), VIGÊNCIA: 12 (doze)
meses. RECURSOS ORÇAMENTÁRtOS: Dotação Orçamentáriai
01.031.0011.2.004 - Manutenção das atividades Administrativas da
Câmara: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros pessoa

lurídica. DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 22 de outubro de
2025. ASSINATURAST Paulo Eduardo Coelho Júnior - presidente da
Câmara Municipal - Contratante. Tiago Martins Miranda da Cunha -
RepÍêsentante Leqal da empresa Contratada.

Publicado por: DAVID ISMAEL COELHO NETTO
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EXTRATO DE CONTRATO Ng 046/2025

EXTRATO DE CONTRATO. Extrato do Contrato na 046/2025, decorrente
da Dispensa de Licitação de no 1212025, Processo Administrativo na

48/2025-CMB. BASE LEGALT Art. 75, ll, da Lei Federal na 14.133, de 01
dE AbTiI dE 2021.PARTESI CÂI'IARA MUNICIPAL DE BALSAS, iNSCritA NO

CNPI/MF sob o na: 06.777.130/0001'11 e a empresa T M M DA CUNHA

LTDA - ME, com sede na Rodovia MA - 230, s/ne Centro, Riacháo - MA,

CEP: 65990-000, CNPJ 48.885.173/0001-60. OBIETOT Contratação de
empresa especializada para a reforma e recuperação de móveis
pertencentes à Câmara Municipal de Balsas, abranqendo serviços de
consêrto, reforço estrutural, pintura, troca de ferragens, revestimento e
demais adequações necessárias, com o objetivo de restabelecer as
condiçóes de uso, segurança e estética do mobiliário existente na

Câmara lllunicipal de Balsas, conforme termo de referência. VALoRi
R561.800,00 (Sessenta e um mil e oitocentos reais) VIGÊNClAi 1.2

idoze) meses. RECURSOS ORÇA14ENTÁRIOS: Dotaçâo OÍçamentária:
01.031.0011.2.004 - [4anutenção das Atividades Administrativas da

Câmara: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa

Jurídica. DATA DA ASSINATURA DO CONTRAÍor 22 de outubro de
2025. ASSINATURAS: Paulo Eduardo Coelho Júnior - Presidente da

Câmâra Municipal - Contratante. Tiago Martin5 Miranda da Cunha -
Representante Legal da empresa Contratada.

Publicado por: DAVID ISMAEL COELHO NETTO

C ód ig o id e nti fi c ada r : 0 7 2 b8 5 80 2 d 30 2 5 4 0 c I c1fbd e2 d 5 e5 7 6 3

-à exrnaro oo coNTRAÍo Ne 4gl202s

Extrato do Contrato ne 48/2025, decorrente da lnexigibilidade de
Licitaçáo de ne 10/2025, Processo Administrativo n0 50/2025-CMB. BASE

LEGAL| ART.74, lnc. lll, alínea"Í" daLei Federal nq14.133,de01
dE AbTiI dE 2021.PARTES: CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS, iNsCTitA NO

CNPI/MF sob o ncr 06.777.110/0001-1.1 e a empresa CRHESCÊR

CONSULTORIA. AUDITORIA E TREINAi4ENToS LTDA, inscrita no CNPI sob

o ne 16.849.445/0001-80. OBJETO: Contrâtação de serviço técnico
especializado em apeíÍeiçoamento pessoal, a ser realizado por meio de

rnscrição de servidores da Câmara do lt4unicipio de Balsas/MA, no curso

Planejamento e Execução de Obras e Serviços de Engenharia, com foco

nos principais instrumentos previstos na nova legislação de licitaçôes e

contratos, em São Luís/MA, conÍorme termo de reÍerência, VALOR: R$

10.470,00 (dez 'ril e quêtrocentos e setenta reais). vlGÉNCIA l0
(trinta) dias. RECURSoS ORÇAllENÍÁRlos: Dotaçâo Orçamentáriar
01.031,0011.2.004 - N4anutenção das Atividades Administrativas dô

Câmarar 3.3.90.19.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa

lurídica. DAIA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 22 de outubro de

2025. ASSINATURAS: Paulo Eduardo Coelho JÚnior - Presidente da

Câmara f4unicipal - Contrôtante. Jacqueline Aguiar dô Silva -
Representante Legal da empresa Contratada.

Publicado por: DAVID ISMAEL COELHO NETTO
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CÁ.DASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

16.849.,t4510001-80
MATRIZ

CoMPROVANTE OE tN§CRtÇÂ O E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL 13r09t2012

CRHE§CER CONSULTORTA, ÂUD|TORtA E TR€tNAME TOs LTDÁ

xxxxxxxxxx

70-204-00 - Alividades de consultoriâ êm gestão emprêsaíial, excêto consultoÍaa têcnica es peciíica

iÂcÂs sEauNrrÀR À3
66.21-5.02 - Auditoria e consultoria atuarial
69.20-6"02 - Atividadês dê consultoria e auditoria contábil e tíibutáriâ
74.90-í-99 - Outrês ettvidadês proÍissionâis, ciêntiÍicas e técnicas não êspecificadas antê.iormêntê
85.50-3-02 - Atividades dê apoio a educâçào, êrceto cairas êscoleres
85.93-6-04 , TreinamenÍo êm desênvolvimento profissionãl ê gêrêncial
85.99-6-05 - Cursos pÍeparatórios pârá conculsos
85.99-ô-99 - Oltras atividades de ensino não êspeciÍicadas aôteriormênte

aa n:a!a
206-2 - Sociedadê Empresáriâ Limitada

R DOS AZULOES, OFF'CE ÍOWER - COLUNA 05 SALA -
1105

CLI
65-075-060

i-ii:rrir lirj
sÀo LUts

JACKAGSTLVA@HOTMAtL.COM (98) 8411-r769

D4TÁ 9A SlrUÀCÁ.t CÀiÁS1ÊÁL
13t0912412

Aprovado pela ln$truçáo Noímativa RFB n'2.119. de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dià '1210912025 às '10:58:42 (data e hora de Brasilia). Páoina: 111
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Sêcretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÀO NEGÂTIVA DE DÉBITOS RÊLATIVOS AOS TRIAUTOS FÊDER,AIS E A DíVIDA
ATIVA DA UNIAO

Nôíne: CRHESCER CONSULTORTA, AUDtTORtA E TRETNAMENTOS LTDA
CNPJ: 16.849.445/0001-80

Rêssalvado o direito de â Fazenda Nacional cobrâr e inscrêve. quaisquer dÍvjdas de
responsabilidade do sulejto passivo acima identificado que vierem a ser apuradas. é certifjcado que
nâo constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do BÍasil (RFB) e a inscriçôes em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoriâ-cerâl da Fazenda Nâcional (PGFN).

Esta certidáo é válida paÍa o estabêlêcimênto mâtriz e suâs filiâis e. no caso de ente Íederativo. para
todos os órgáos e fundos públicos da administraçáo direta a ele vinculados. RereÍê-sê à situaçáo do
sujeito passivo no àmbito da RFB e da PGFN e âbrange inclusive as contribuiçôes sociais previstas
nas alineas 'a' a 'd' do parágraÍo único do art. 1 1 da Lei no A.212, de 24 de ,ulho de 1991 .

A aceitação desta cêíidão está condiêionada à verificaçáo de sua autenticidade na lnternel, nos
endereços <http://rfb.gov.bÊ ou <http://www.pgÍn.gov.br>.

CeÍ1idáo emitidâ gratuitamente com basê na Portaria Conjunta RFBIPGFN no 1.75'1, de 2t1012014
Emitida às 09:00:17 do dta Q310612o25 <hora e dâta de Brasilia>
Válida ate 30111!2025.
Código de controle da certidão. DDFB.9CBA.D4.42.DF44
Qualquer íasura ou emenda invalidará esle documento.
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Certificado de Regularitlarlc
do FC-I'S - CRF

Inscrição:
Razão

ia I:
Endereço:

16.849.445l0001-80

CRHESCER CONSULIORIA AUDITORIÀ TREINAMEN

R 87 N 6 QD 21 / CON]UNTO MAIOBAO I PACO DO LUI,IIAR / MA / 65130-
000

A Caixa Econômica Federal, no uso da âtribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identilicada encôntra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quôisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validadê:05/10 /2025 a 03/11/2025

Certificação Número: 2025 10051453 1993946553

Informação obtida em 13/7O/2O25 16.13:U

A utilizaçâo dêste Certiiicado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov. br

I l I
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CERTTDÃO NEGÀTIVÀ DE DEBTTOS TRÀBÀLH]STÀS

NOME: CRHESCÊR CONSULToRIA, ÀUDIToRIA E TREINÀMENToS LTDA (MÀTRIZ E
FILIÀIS )

GNPJ: 16 . 849.445lOOOt-- 8O
CerLidão n": 62739807 /2025
Expediçào: 20 / 1O /2025, às 15:06:08
validade: tB/04/2A26 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que cRI{EscER coNsul?oRrÀ, ÀuDraoRrÀ E TRErNÀüENros LTDÀ
(uÀTRlZ E FrlrÀrS), inscrito (a) no cNpJ sob o n. 16.849.445lOO01-80,
NÃo coxsTÀ como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão êmiLida com base nos arts. 642-A e BB3-A da Consoiidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." 12.440/2OLl e
13.467/2A!7, e no Ató OL/2022 dâ CGJT, de 21 de janeiro d.e 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabatho.
No caso de pessoa jurídica, a Certídão aLesLa a empresa em relação
a Lôdos os seus estabe lec imentos , agências ou filiais.
À aceiLação desta cerLidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portâI do Tribunal Superior do Trabalho na
InLernet (ht tp : //www.tst. jLls.br)
Certidão emitida gratuitamenLe.

INFORIiÍÀÇÀO IMPORTÀ]üIE
Do Banco Nacional de Dêvedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificaÇão das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes peranLe a JustiÇa do ?rabalho quanto às obrigações
estabelecidas em senLença condenatória transitada em jufgado ou em

acordôs judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recol himentos previdenciários, a honorários, a custas. a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordôs firmados perante o Ministério Púb1ico do
Trabâlho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contíver força êxecutiva.
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO

N'Certidãoi 213BBO|Z5 Data da Certidão: 14tOBl2OZ5 17:57:24

CPFICNPJ ,I68434450001BO NÃO INSCRITO NO CADASTRO DE
CONTRIBUINTES DO ICI\íS DO ESTADO MARANHÃO,

Certificamos que, após a tealizaçâo das consultas procedidas no sistema desla Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei no 7.799, de 1911212002 e disposto no artigo 205 da lei

no 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não consiam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

ident íicado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estaduâl o direito da cobrança de dívidas que

venh rm a ser apuradas e não alcançadas pela decadênciâ.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias:1211112025.

A autenticidade desta certidão deverá ser conÍirmada no endereço:
http:l'portal.sefaz. ma.gov.br/, clicando no item "CertidÕes" e em seguida em "Validação de Ceíidão Negativa
de Debito".

CERTIDÁO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data lmpressão: 17 10912025 09:18:48



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA

No Certidão: 081487125

CPF/CNPJ CONSULTADO

Data da Certidão: OllOgl2O2S 08:15:37

í 6849445000{ 80

CertiÍicamos que, após a realização das consultas procedidas no sistêma dêsta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156 da lei no 2.231 de2911211962, substanciado pelos, 240 a242, da lei

no 7.799, de 1911212002, bem como prescreve no artigo 205 da lei no 5.172, de 25 de outubro de

1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do

sujeito passrvo acima identificado.

Vâlidade da Certidão: 90 (noventa) dias: 30111/2025.

A aulenticidade desta certidão deverá ser conÍirmada no endereço:
http:/'portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa

de D vida Ativa".

CERTIDÃO EMlTIDA GRAÍUITAMENTE

Data lmpressãot 01 lO9l2O25 08:1 5:37
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PRETEITURADE SAOTUÍS

SECRETÂRIA MUMCIPAL DA FAãNDÁ

CERTIDÃO NEGATTVÁ

Número da Certidão: 0001201 6872025

v aliddde: 04 / 04 /2026

Certificamôs que âté a presente datâ não consta débito íiscal relativo a pessoa jurídica, descrita
abaixo, reserva-se o direito de a fazenda municipal cobrar dívidas posteiior*eúe comprovadas,
hipótese prevjsta nos artigos 80 e 1q6, da lei 6.289, de 28112/2017 do có,ligo trjbutário municipal.

CNPJ: 16.8.19.44510001 80 Inscrição Mu.icipal: 9823 1 620

RAáO Social: CRHESCER CONSULTORIA, AUDITORIA E TRE]NAMENTOS LTI]A

7O2O4OOOO ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARlAL, EXCETO CONSULTORIA
TECNICA ESPECIFICA

Iogradouro: RU,l DOS AZULOES, OFFICE TOWER - COLUNÀ 05 SAL.A - 1105

Número: I complemento

Bairro: ItENASCENCA

CEP:65075060Município: SAO LUIS lvlA

A presente certidão, sem conte'r rãsuras, terl sua eficácia até a data de validade acima informada,

tendo sido lavrada em Sào Luís (MA), enr 06 de outubro de 20Zs as 10:49, sob o código de

autenticidade nc D4061Â0OE97CE0f9Cf85f17f48920E01.

A autenticidade desta cerlidão poelerá ser coníirmada tra lnterret, em

lit t ps://stm.st'rnfaz.saoltris.r

,'NÃO E VÁIjDA A CERTIDÃo QUE CoNTNIÍER EMENDAS, RASURAS OU ÉNTRELIN}IÂS,I'

a.sov.br./val idacaocertidao

DÁDO§ DA PESSOÂ JUXIDTCÂ

l
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